








É toda conduta abusiva manifestada por 
comportamentos, palavras, atos, gestos, 
escritos que possam causar dano à 
personalidade, à dignidade ou à integridade 
física ou psíquica de uma pessoa, pôr em 
perigo seu emprego, ou degradar o ambiente 
de trabalho (Marie-France Hirigoyen)

FENÔMENOS IMPLÍCITOS À PRÁTICA:

a) Abuso de poder

b) Manipulação perversa

REQUISITOS:

a) Ação de atingir e prejudicar o empregado

b) Repetição





Agravamento das consequências do 
assédio no contexto de crise

• Quadro: altas taxas de desemprego, presença do desemprego
estrutural, intensificação do ritmo de trabalho, crescimento do
trabalho temporário e de tempo parcial, polarização em termos de
qualificação e para os que permanecem no emprego a chamada
"síndrome dos sobreviventes", angústia e medo, sentimentos que
acompanham os não demitidos.

• A Síndrome do Sobrevivente pode ser encarada como a expressão
do sofrimento daqueles que se mantêm no emprego
caracterizando-se por maior ansiedade, maior depressão e
desesperança e menor expressão de raiva.

• Manifesta-se, inicialmente, por fadiga, dor osteomuscular ou
síndrome miofascial que podem evoluir para quadros de LER/DORT;
em termos psíquicos, manifestas-se pelo aumento da ansiedade e
da desesperança, podendo chegar à depressão





Invisível?
• 2013 - MPT: casos de humilhação no trabalho

aumentaram 7,4% de 2012 para 2013;
• 2014 - OIT: O assédio moral ou risco invísível já

atinge 42% dos trabalhadores brasileiros, de
acordo com dados da Organização Internacional
do Trabalho (OIT).

• 2016 - Site Vagas.com: Dos 4.975 profissionais de
todas as regiões do país ouvidos no fim de maio
de 2015, 52% disseram ter sido vítimas de
assédio sexual ou moral. E, entre quem não
passou por esta situação, 34% já presenciaram
algum episódio de abuso.



Casos no MT e o PL 97/2017



Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais, Autarquias 
e Fundações do MT

• Art. 144. Ao servidor público é proibido:

• XIX - assediar sexualmente ou
moralmente outro servidor
público.

• Acrescentado pela LC 347/09

• Não entra nas hipóteses de demissão (art. 159, XIII)





Lei 1210/04 | Lei Nº 1210 de 01 de 
abril de 2004 do Sorriso

Art. 1º - A prática de assédio moral no âmbito da Administração
Pública Municipal, depois de comprovada em processo administrativo,
é punida com as seguintes penas:
I -Advertência;
II - Suspensão de até 30 (trinta) dias, impondo-se ao servidor punido a
participação em curso de comportamento social;
III - Demissão.
Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se assédio moral
todo tipo de ação, gestos ou palavras que atinjam, pela repetição, a
auto-estima e a segurança de uma pessoa, fazendo-a duvidar de si e
de sua competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à
evolução da carreira profissional ou à estabilidade do vínculo
empregatício do servidor.





Ações configuradoras (art. 3º)

I -Marcar tarefas com prazos impossíveis;
II - Transferir alguém de uma área de responsabilidade para funções
triviais;
III - Tomar crédito de ideias de outros;
IV- Ignorar ou excluir um servidor diretamente subordinado, só se
dirigindo a ele através de terceiros;
V - Sonegar informações de forma insistente;
VI - Espalhar rumores maliciosos;
VII - Criticar com persistência;
VIII - Subestimar esforços;
IX - Admoestar com rudez;
X -Por facciosismo de ordem político-partidária ou ideológica, designar
servidor para exercer função incompatível com o cargo.





Sindicância

Art. 4º - A verificação da prática do assédio moral será realizada
mediante sindicância, observado o disposto no Art. 170 e, se for
o caso, será aberto instauração de processo disciplinar, conforme
art. 175 e seguinte, todos da Lei n.º 12/2003 - Estatuto dos
Servidores Públicos da Administração Pública Direta, Autárquica
e Fundacional do município de Sorriso-MT.

Parágrafo Único - No caso da prática de assédio moral no âmbito
da Câmara Municipal, o procedimento a ser adotado para
apuração será o mesmo previsto para o Processo Administrativo
Disciplinar constante na Lei Complementar nº 012/2003, que
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do
município de Sorriso-MT, e dá outras providências.
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Horizontal





Assédio Moral

Assédio Político

Assédio Eleitoral





Achaques sociais

Dedicação à empresa

Presença constante ao 
trabalho

Restrição à capacidade 
intelectual

Altos salários, rebeldes ou 
mais capacitados

Opções religiosas, sexuais 
ou ideológicas

Achaques físicos

Pessoas sem resistência 
física ou psicológica

Portadores de deficiência

Pessoas com peculiaridades 
físicas passíveis de piadas

Mulheres grávidas ou com 
crianças

Idade superior a 35 anos







Humilhações, dispensa indireta

Metas inatingíveis ou sob pressão

Boicote ou esvaziamento de funções

Isolamento e ridicularização. 

Retirada de instrumento de trabalho

Ataques frequentes à vida pessoal e familiar do empregado

Escárnios e “piadas” a aspectos físicos do empregado





Comportamentos repetidos de implicância, 
acossamento, intimidações, zombaria, agressões 
físicas ou psicológicas
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Espalhar comentários depreciadores

Intimidações, zombarias e intimidações

técnica do isolamento da vítima

Intimidação a quem se aproxime da vítima

Ridicularizações do modo de vestir ou do comportamento da vítima

Humilhações da vítima

Depreciação do trabalho da vítima









Esgotamento profissional, físico e 
emocional, típica situação de stress

• Fatores pessoais e ambientais

• Condições e meio ambiente de trabalho

• Competitividade, metas
Causas

• Fadiga constante, distúrbios de sono, dores musculares, 
enxaquecas, problemas gastrointestinais, respiratórios e 
cardiovasculares

• Sensação de perseguição, improdutividade, não 
reconhecimento e perseguição. Perda da sociabilidade

Consequências

• Farmacológico

• Psicoterapêutico

• Médico 
Tratamento



Traduzindo do inglês, “burn” quer 
dizer “queima” e “out” significa 

“exterior”.





Certificar-se de que a 
conduta é Assédio 
Moral

Reunir provas  

Denunciar o assédio ao 
RH e superiores 
hierárquicos

Denunciar ao Sindicato, 
MTE e ao Min. Público

• Documentos, fotos, gravações, emails

• Atestados e receitas médicos, nota fiscal de medicamentos, 
testemunhas, licenças e afastamentos do trabalho

• Dar visibilidade à contuda
Provas





Gravações

• EMENTA: PROVA. Criminal. Conversa telefônica. Gravação clandestina,
feita por um dos interlocutores, sem conhecimento do outro. Juntada da
transcrição em inquérito policial, onde o interlocutor requerente era
investigado ou tido por suspeito. Admissibilidade. Fonte lícita de prova.
Inexistência de interceptação, objeto de vedação constitucional. [...]
Como gravação meramente clandestina, que se não confunde com
interceptação, objeto de vedação constitucional, é lícita a prova
consistente no teor de gravação de conversa telefônica realizada por um
dos interlocutores, sem conhecimento do outro, se não há causa legal
específica de sigilo nem de reserva da conversação, sobretudo quando se
predestine a fazer prova, em juízo ou inquérito, a favor de quem a
gravou. (Supremo Tribunal Federal que flexibilizam a Teoria da Árvore dos Frutos Proibidos, como a

decisão da Segunda Turma do STF, Recurso Extraordinário nº 402717/Paraná, que teve como relator o
Ministro Cesar Peluso, julgado em 02/12/2008, publicado em 13/02/2009)





Dispensa indireta do 
assediado 

(art. 482, CLT)

Punição do assediante 
(art. 482, CLT; e Estatutos de 
servidores)

Indenizações 
trabalhistas 

(rescisórias e danos morais)

Denúncias 

(ao Sindicato, MTE e 
Ministério Público)

Reparação de danos 
materiais 

(despesas com tratamento 
da saúde)

Indenizações 

por perda ou redução da 
capacidade laboral

Cessação e proibição da 
prática do assédio









Indenizações por dano moral coletivo

"RECURSO DE REVISTA. DISPENSA EM MASSA DE
TRABALHADORES. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. DISSÍDIO
COLETIVO POSTERIOR. O que determina o dano moral coletivo é
a conduta ilícita do empregador, que atinge a esfera moral da
sociedade, como no caso em exame, em que a empresa
procede a dispensa em massa dos trabalhadores, violando o
princípio constitucional do trabalho, que conceitua também o
princípio da dignidade do trabalhador. A reparação é devida
com o fim de restituir o patrimônio imaterial em face do ato
ilícito em relação a grupo de trabalhadores, no importe de
R$50.000,00, com o fim de atribuir caráter pedagógico à
condenação, [...]." (TST - RR 9800-84.2009.5.02.0251, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,
6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/09/2012).









Assediado

Assediante Assediado 
1

• Parentes

• Amigos

• Pessoas do 
convívio

Assediado 
2

• Parentes

• Amigos

• Pessoas do 
convívio

Assediado 
3

• Parentes

• Amigos

• Pessoas do 
convívio





Trabalhistas

Ações 
Judiciais

Reparação de 
danos morais

Administrativas

Punição do 
gestor público

Processo

administrativo

Penais

Ações penais 
(MP)

Improbidade 
Administrativa

Outras

Representação 
aos órgãos 

competentes

Medidas 
políticas





O artigo 216-A no Código Penal, 
tipifica o assédio sexual como crime, 
com pena de detenção de um a dois 
anos, aumentada de um terço se a 

vítima for menor de idade. 
O assédio moral, embora não faça 

parte expressamente do 
ordenamento jurídico penal brasileiro, 
não tem sido tolerado pelo Judiciário.





Assédio moral no serviço público é 
considerado improbidade

• 2ª Turma do STJ, 11/11/2013: reconheceu o assédio
moral como ato de improbidade administrativa. No
caso, foi demonstrado que o prefeito de uma cidade
gaúcha perseguiu servidora que denunciou
problema com dívida do município ao Ministério
Público do Rio Grande do Sul. Segundo o processo, o
prefeito teria colocado a servidora “de castigo” em
uma sala de reuniões por quatro dias, teria ainda
ameaçado colocá-la em disponibilidade, além de ter
concedido férias forçadas de 30 dias. (REsp 1.286.466).

• Precedentes no STJ: AREsp 51.551; RMS 23.504; RMS 25.927; AREsp 117.825.







JT, TRT e TST

• RECURSO DE REVISTA - ASSÉDIO MORAL - CONFIGURAÇÃO
O Eg. TRT concluiu pela ocorrência de assédio moral,
entendendo que a Reclamante fora submetida a situações
constrangedoras e excessivas quanto ao atingimento de
metas, com cobranças patronais feitas de maneira
desarrazoada, dentro da sistemática da empresa, e
utilização de palavras de baixo calão nas reuniões diárias
que realizava, ofendendo a honra da trabalhadora. A
alteração do julgado implicaria o revolvimento do conjunto
fático-probatório, vedado nesta instância, nos termos da
Súmula nº 126.

• RECURSO DE REVISTA RR 11655420135090001 (TST),
publicação em 06/03/2015.





TST

• Ementa: RECURSO DE REVISTA. ASSÉDIO MORAL.
OCIOSIDADE FORÇADA. Consta do acórdão regional que,
após ciência da empregadora acerca de exame que
declarou o empregado inapto ao trabalho, "o reclamante
fora remetido ao trabalho em um depósito fora das
dependências da reclamada" (fl. 387) e que houve um
esvaziamento das suas funções na empresa . Dessa forma,
tendo o autor sido submetido à ociosidade forçada pela
empregadora, correta a decisão regional ao concluir que
"a reclamada praticou assédio moral contra o reclamante,
para vê-lo fora do seu quadro de empregados".

• TST - RECURSO DE REVISTA RR 721004420115170009 (TST), publicação em 22/03/2016





TST

• Ementa: ASSÉDIO MORAL. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 1. A responsabilidade
civil está regulada nos artigos 186, 187 e 927 do Código Civil, sendo que, para sua
configuração, devem se fazer presentes os seguintes requisitos: prova efetiva do
dano, nexo causal, prática do ato ilícito, necessidade de reparação e culpa -
exceto na hipótese de atividade de risco, em que a responsabilidade do
empregador é objetiva, independente da caracterização de culpa. [...] Consignou
a Corte de origem que "existia grande assédio moral na empresa, seja praticado
pelos supervisores que abusavam de seu poder, seja praticado pelos empregados
da mesma hierarquia das vítimas, que eram manipulados e incitados uns pelos
outros a agir de forma a propiciar vexames e humilhações no local de trabalho"
(fls. 512-verso/513 dos autos físicos e pp. 554/555 do eSIJ). Destacou, ademais, o
Tribunal Regional que "as empregadas que chegavam em um novo setor de
trabalho eram incitadas a participar de um verdadeiro ' show' de auditório, onde
dançavam ao som de aplausos, gritos e músicas com conotação sexual (pirim-
pim-pim e outras similares), entoadas pelos demais presentes,
predominantemente pessoas do sexo masculino" (fl. 512 dos autos físicos e p.
553 do eSIJ) . 3. A caracterização do dano moral prescinde da comprovação
objetiva de dor, sofrimento ou abalo psicológico, especialmente diante da
impossibilidade de sua comprovação material.

• TST - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA AIRR 9062005420075120014 (TST), 
publicação em 07/08/2015






